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INTRODUÇÃO 

O presente resumo expandido aborda as “não pessoas” do sistema carcerário brasileiro, 

caracterizado por ser um espaço defasado, superlotado, bárbaro e necropolítico, no qual 

ocorrem graves violações à dignidade da pessoa humana. O sistema prisional nacional é 

atualmente composto por indivíduos que foram e continuam sendo excluídos da sociedade. 
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Nesse cenário de confrontos, que resultam em mortes diretas ou indiretas, os indivíduos 

encarcerados são relegados à própria sorte. 

A partir de reflexões críticas sobre o cárcere brasileiro, este trabalho foi desenvolvido 

com base na seguinte problemática: em que medida o sistema punitivo brasileiro, implantado 

por meio da seletividade, violência e necropolítica, age como um espaço de violação de direitos 

e garantias fundamentais? Como hipótese inicial, propõe-se que o sistema carcerário brasileiro 

atua de forma seletiva ao direcionar suas mazelas à um público específico, ou seja, homens 

jovens negros e pobres (SENAPPEN, 2023). 

É importante destacar que o Supremo Tribunal Federal, por meio da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 470, reconheceu o sistema prisional 

brasileiro como um “estado de coisas inconstitucional”, em decorrência das numerosas 

denúncias de violação à dignidade humana (Brasil, 2023). Assim, pode-se afirmar que o cárcere 

opera por meio da mortificação, seletividade e violência, seja ela física ou simbólica, 

selecionando estrategicamente as vidas que devem ser excluídas da configuração estatal e 

social. 

A análise desta temática é fundamental para a compreensão das deficiências do sistema 

carcerário brasileiro na atualidade, que estão diretamente relacionadas com as dificuldades de 

efetivação e concretização dos direitos humanos. Portanto, esse trabalho objetiva analisar as 

circunstâncias punitivas que condenam certas condutas enquanto se omitem em outras de igual 

ou maior relevância criminal, “selecionando seus alvos”, e caracterizando-se como um sistema 

desigual, etiquetado, ineficiente e necropolítico. 

 

METODOLOGIA 

A pesquisa utilizou-se do método de abordagem hipotético-dedutivo, que compreende 

um conjunto de análises que partem de artigos e estudos para o debate e solução de um 

determinado problema. A finalidade consiste em enunciar o problema, examinando as soluções 

passíveis de aplicação (Marconi; Lakatos, 2022). O procedimento adotado envolve a seleção de 

material bibliográfico, sendo conduzido a partir do levantamento de artigos científicos 

publicados em periódicos, livros, relatos de pesquisas, teses e dissertações; após, a leitura, 

compreensão, e escrita da pesquisa.  
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 

É perceptível que tanto o Estado quanto a sociedade controlam os espaços que 

determinados indivíduos podem ou não ocupar. Em virtude da atuação seletiva do sistema 

penal, não é novidade afirmar que, dentro do cárcere, encontram-se os “dejetos humanos” ou, 

em termos mais precisos, as não-pessoas — indivíduos privados não apenas de liberdade, mas 

também de dignidade. Deste modo, é evidente que a prisão é um espaço inconstitucional, pois, 

além de selecionar estrategicamente seus alvos ideais, aplica diariamente “penas de morte” ao 

legitimar e apoiar condutas necropolíticas no sistema prisional nacional. 

Ademais, as condições sub-humanas da instituição penal não promovem a 

ressocialização, reintegração, oportunidades ou acolhimento de seus usuários. Pelo contrário, a 

prisão é um cenário caótico de tortura e morte. Assim, pela total insignificância que esses 

indivíduos detêm no meio social e estatal, torna-se mais viável segregá-los em ambientes 

sombrios, insalubres e indignos. Nesse contexto, o sistema punitivo tem suas predisposições, e 

não raramente se verificam casos de desumanidades nesses locais, onde detentos enfrentam 

fome, sede, dor, medo, depressão, ansiedade, frustração, dormindo no chão, sem banho, sem 

visitas, sem trabalho, sem estudo, sem nada. 

As combinações desiguais de oportunidades em nossa sociedade, juntamente com o 

estereótipo que o criminoso carrega tanto dentro quanto fora da cadeia, geram consequências 

severas na mente e no corpo dos detentos, que precisam conviver com a ideia da mortificação, 

aceitando que, cedo ou tarde, serão vítimas nas mãos de quem deveria protegê-los e assegurar 

seus direitos: o Estado. A autora Vera Malaguti Batista (2003) discute a questão da adoração à 

punição, evidenciando a insistência estatal e social em segregar pessoas estrategicamente 

determinadas, visto que a ideia da prisão surge como uma estratégia religiosa de infligir castigo 

ao pecador. 

Também merece destaque a visão de Mbembe (2017), que argumenta que, em um país 

que ainda preserva muitas de suas raízes coloniais, a suspensão de direitos e garantias é uma 

realidade persistente. O autor aprofunda seus estudos sobre a necropolítica, delineando formas 

de soberania cujo projeto central não se baseia na luta pela autonomia, mas na 

instrumentalização generalizada da existência humana e na destruição material de corpos e 

populações. Nesse contexto, Almeida (2018, p. 90) ensina que: 
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[...] o modelo de poder, no Brasil, sofrendo os reflexos do colonialismo, passou a não 

mais se sustentar no equilíbrio entre a vida e a morte, mas sim no livre exercício do 

poder de matar ou de colocar o indivíduo em constante contato com o extermínio, em 

um cenário em que a guerra, política, homicídio e suicídio tornam-se indistinguíveis. 

 

Assim, entende-se que, no caso do sistema carcerário brasileiro, a morte de seus usuários 

pode se manifestar de duas maneiras: na modalidade material, com a extinção da vida, e na 

modalidade formal, caracterizada pela produção e reprodução da morte simbólica. Esta última 

ocorre quando o indivíduo é submetido a condições tão desumanas que a própria existência 

perde seu significado (Marcolla; Wermuth, 2023). Nesse sentido, a morte simbólica dos 

encarcerados se manifesta na ausência de direitos sociais e na falta de garantia do mínimo 

necessário para uma existência digna. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, quanto ao problema do cárcere, deve-se considerar que a sua 

estrutura enfrenta múltiplas falências, abrangendo o sistema, o efetivo, as condições e os 

objetivos. O encarceramento é sinônimo de abandono, desrespeito, atraso e violações. Portanto, 

para abordar um problema estrutural, é necessário modificar essa estrutura rígida, tortuosa e 

ineficaz. É importante reconhecer que, para este grupo de pessoas vulneráveis, a privação da 

liberdade não implica apenas na restrição do direito de ir e vir, mas vai além, afetando as 

garantias e direitos fundamentais dos indivíduos invisíveis através de um sistema seletivo e 

despreparado. 

Embora o Estado e grande parte da sociedade possam sugerir que o cárcere não tem 

solução, deve-se olhar para ele com esperança, determinação e força de vontade, tanto por parte 

das esferas públicas quanto privadas, visando a melhoria contínua das condições. O processo é 

longo, desgastante e desafiador, mas não é impossível, considerando que os direitos e garantias 

fundamentais estão cada vez mais difundidos e aplicados globalmente.  

Por essas razões, é essencial apoiar políticas públicas e ações sociais que demonstrem 

que todas as vidas importam. Aquele que comete um ilícito deve ser responsabilizado 

penalmente, não com o intuito de destruir sua condição de vida, mas de readaptar e preparar o 
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indivíduo para uma nova chance, por meio da inclusão no trabalho, educação, 

profissionalização e saúde. 

Palavras-chave:  Sistema punitivo; Cárcere; Violações; Seletividade; Morte. 
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